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III. As inscrições poderão ser realizadas em até 5 (cinco) dias antes da Audiência, através do e-mail: ouvidoriageral@tjce.
jus.br; pelos telefones 3207-7428 e 3207.7430. No local da Audiência serão realizadas inscrições no horário de 09:00 às 09:30h.

III. O tempo para manifestação oral será definido em função do número de participantes e da duração total prevista na 
agenda.

Parágrafo único. Situações não previstas no procedimento objeto do presente edital serão resolvidas pelo presidente da 
audiência pública.

Art. 6º. Decorrido o tempo estipulado no art. 4º, a Ouvidoria do Poder Judiciário, através do presidente da mesa, fará as 
considerações finais acerca do debate e devidos encaminhamentos.

Parágrafo único. O presidente da mesa poderá reduzir ou estender o tempo estipulado neste capítulo para cada um dos 
expositores/plenária de acordo com as necessidades que surgirem.

DO HORÁRIO E LOCAL

Art. 7º. A audiência pública realizar-se-á dia 28 (vinte e oito) de junho do ano corrente, de 09:00 às 12:00 horas, no Salão 
do Juri do Fórum Desembargador Joaquim Juvêncio de Santana, Comarca de Juazeiro do Norte, localizado na Rua Maria 
Marcionilia, nº 800, Bairro Lagoa Seca em Juazeiro do Norte-CE.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º. A minuta deste edital encontra-se à disposição dos interessados no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
(http://www.tjce.jus.br).

Comunique-se à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
Providencie a Secretaria o envio dos convites para audiência pública.
Os convites deverão seguir acompanhados de cópia do edital.
Divulgue-se.
Fortaleza, 03 de maio de 2019

Desembargador  Mário Parente Teófilo Neto
Ouvidor do Poder Judiciário

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2019

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA:S.O.S ELÉTRICA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA; OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, 
incluindo o fornecimento de materiais, peças, componentes e acessórios nas subestações abaixadoras abrigadas e grupos 
geradores pertencentes a esse Órgão, pelo regime de execução na forma de empreitada por preço global, localizadas na capital 
e interior do Estado com fornecimento de material; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n. 24/2018; VALOR 
GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 299.990,00 (duzentos e noventa e nove mil, novecentos e nove reais);FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, e a Lei Federal n. 8.666/1993;VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura; DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2019;SIGNATÁRIOS: Desembargador Washington Luis Bezerra de Araújo, 
Moisés Antônio Fernandes Monte Costa e Paulo Sérgio Santos Pereira.

EXTRATO DO CONVÊNIO N.º 16/2019

CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Ceará PGJ; 
OBJETIVO: fomentar a cooperação técnica entre os partícipes visando a participação do Ministério Público do Estado do Ceará 
(MP-CE) na virtualização de processos judiciais do TJCE através do provimento e compartilhamento dos meios tecnológicos e 
informáticos; DATA DA ASSINATURA:03 de maio de 2019;VIGÊNCIA:60 (sessenta) meses; SIGNATÁRIOS: Des. Washington 
Luis Bezerra de Araújo e Plácido Barroso Rios.

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO AO CONTRATO N.º 08/2015

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; CONTRATADA:Ícone Elevadores Ltda – EPP; OBJETO:  prorrogar 
por 12 (doze) meses, com início em 28/04/2019, o contrato cujo objeto consiste na contratação de empresa especializada na 
realização de serviços de assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva dos 19 (dezenove) elevadores instalados 
nas dependências das unidades do Poder Judiciário do Ceará;DO REAJUSTE: fica reajustado o valor anual da manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, no percentual de aproximadamente 3,89%, referente à variação do IPCA do 
período de março/2018 a fevereiro/2019, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), passando de R$ 
170.177,64(cento e setenta mil, cento e setenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), para R$ 176.797,56 (cento e setenta 
e seis mil, setecentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis centavos); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 57, inciso II, c/c art. 
65, §8º, da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; DATA DA ASSINATURA: 26 de abril de 2019;SIGNATÁRIOS: Marcus 
Augusto Vasconcelos Coelho, Moisés Antônio Fernandes Monte Costa e Elpídio Brígido Filho.

CONSELHO DE MAGISTRATURA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES


